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PORTARIA Nº. 095, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 
R E S O L V E: 

 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/08/2023 à 31/10/2023, a 

Senhora: JANILDA SOUSA MELO BORGES, CPF de Nº.622.823.285-15, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 096, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/08/2023 à 31/10/2023, a 

Senhora: JOSENILDA SANTOS OLIVEIRA, CPF de Nº. 5 5 0 .799.385-87, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 
 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 097, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/08/2023 à 31/10/2023, a 

Senhora: JOELITA ASSIS DE CARVALHO, CPF de Nº. 437.722.345-34, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 
 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 098, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/08/2023 à 31/10/2023, a 

Senhora: LUIZA MOREIRA DE OLIVEIRA SODRÉ, CPF de Nº. 412.395.635-

15, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 

 
Gilvan Rios da Silva 

 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 099, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 
R E S O L V E: 

 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/08/2023 à 31/10/2023, a 

Senhora: MARINALVA SOUSA SENA, CPF de Nº. 369.151.225-91, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.100, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 
R E S O L V E: 

 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/08/2023 à 31/10/2023,o 

Senhor: JOEL AUGUSTO OLIVEIRA BATISTA, CPF de Nº. 617.936.475-34, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.101, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 
R E S O L V E: 

 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/08/2023 à 31/10/2023,o 

Senhor: SALATIEL BORGES SILVA, CPF de Nº. 622.801.635-00, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 01 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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